
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
que implemente a campanha de orientação aos
idosos contra fraudes e golpes no âmbito do
comércio eletrônico e na internet.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 
CONSIDERANDO que a população idosa é a que mais sofre com esse tipo de golpe, a campanha tem
o intuito de orientar o idoso quanto aos riscos inerentes ao navegar na internet e fazer aquisições
online, além de orientar em como se prevenir para evitar fraudes e garantir a segurança do tráfego de
dados durante toda a navegação na internet.
 
 
 
CONSIDERANDO que as campanhas de orientação poderão ser divulgadas em locais, espaços e
canais (inclusive de radiofusão) utilizados ou frequentados pelo público idoso da cidade.
 
 
 
CONSIDERANDO que a campanha trará mais entendimentos e benefícios à população idosa de Embu
das Artes.
 

 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 15 de fevereiro de 2024.

 
 
 

Bobilel Castilho - PSC
 
 
 

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320033003900320030003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.


		2024-02-15T12:21:38-0300




